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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine às Secretarias Municipais competentes, especialmente Agricultura, Educação e Assistência Social, a adoção de medidas visando a implantação e fortalecimento de programas de aquisição de produtos oriundos da agricultura familiar, com prioridade para produtores locais.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como objetivo fomentar o desenvolvimento econômico local, fortalecer a agricultura familiar e garantir o acesso da população a alimentos saudáveis e de qualidade.

A aquisição institucional de alimentos diretamente dos agricultores familiares representa uma importante política pública, pois promove a geração de renda no campo, estimula a permanência do produtor rural em sua atividade e contribui para o abastecimento de equipamentos públicos com produtos frescos e nutritivos.

Nesse contexto, destacam-se iniciativas já consolidadas no país, como o Programa de Aquisição de Alimentos e o Programa Nacional de Alimentação Escolar, que permitem a compra direta da agricultura familiar, inclusive com dispensa de licitação em determinadas modalidades, além de estabelecer a obrigatoriedade de aplicação mínima de recursos na merenda escolar com esses produtores.

A nível municipal, a adoção ou ampliação dessas políticas pode contemplar:

· Aquisição de alimentos da agricultura familiar para merenda escolar; 

· Fornecimento para equipamentos públicos, como CRAS, creches, hospitais e programas sociais; 

· Criação de programa municipal próprio de compras institucionais; 

· Incentivo à organização dos produtores em associações e cooperativas; 

· Integração com feiras do produtor rural e circuitos curtos de comercialização. 

A medida proporciona benefícios diretos como:

· Fortalecimento da economia local; 

· Geração de emprego e renda no meio rural; 

· Redução do êxodo rural; 

· Melhoria na qualidade da alimentação oferecida à população; 

· Estímulo à produção sustentável. 

Dessa forma, a implementação de programas municipais de aquisição de produtos da agricultura familiar se mostra estratégica, eficiente e alinhada com as políticas públicas já existentes em âmbito nacional.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine às Secretarias Municipais competentes, especialmente Agricultura, Educação e Assistência Social, a adoção de medidas visando a implantação e fortalecimento de programas de aquisição de produtos oriundos da agricultura familiar, com prioridade para produtores locais.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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